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Natal,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

	

	
I	DO	RESULTADO	FINAL	DO	PROCESSO	SELETIVO	-	PIC/EBSERH	2025
	

EDITAL	N°	01/2025	-	PIC/EBSERH 	
EDITAL	Nº	04/2025	RETIFICAÇÃO	-	PIC/EBSERH	
EDITAL	Nº	05/2025	RETIFICAÇÃO	-	PIC/EBSERH	

RESULTADO	FINAL	DO PROCESSO	SELETIVO	DE	BOLSISTAS	DO	4º	CICLO	DO	PROGRAMA	DE	INICIAÇÃO	
CIENTÍFICA	PIC/EBSERH/MEJC	2025/2026	

Em	conformidade	com	o	previsto	no	Edital	Nº	05/2025	de	retificação	do	PIC/EBSERH/MEJC-UFRN,	a Comissão	
Avaliadora do	Programa	de	Iniciação	Científica	da	EBSERH	(PIC/EBSERH) da	Maternidade	Escola	Januário	Cicco	da	
Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte	torna	público	o	resultado	final	dos	projetos	de	pesquisas	submetidos	
ao	Edital	N°	01/2025	do	Programa	de	Iniciação	Científica	(PIC/EBSERH)	2025/2026.	
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CLASSIFICAÇÃO	
POR	CATEGORIA	 RESULTADO	DEFINITIVO	

02	 XXX.966.181-
XX	 1º	 96,0	 AC	 AC	 1º	AC	

CLASSIFICADO	

–	AC	

08	 XXX.382.764-
XX	 1º	 96,0	 RF	 AC	 1º	AC	

CLASSIFICADO	

	–	AC	

17	 XXX.585.584-
XX	 3º	 95,0	 AC	 AC	 3º	AC	

CLASSIFICADO	

	–	AC	

18	 XXX.954.341-
XX	 4º	 93,0	 PNP	 AC	 4º	AC	

CLASSIFICADO	

–	AC	

07	 XXX.848.314-
XX	 5º	 92,6	 RF	 -	 -	

CLASSIFICADO	E	TRANSFERIDO	
PARA	PIT	(CONFORME	ITEM	23.1	DO	

EDITAL)	

11	 XXX.502.044-
XX	 6º	 91,5	 AC	 AC	 5º	AC	

CLASSIFICADO	

–	AC		

09	 XXX.175.244-
XX	 7º	 91,0	 AC	 AC	 6º	AC	

CLASSIFICADO	

–	AC	
(BOLSA	REMANEJADA	DA	CATEGORIA		

PcD/PI/PQ)	

21	 XXX.987.934-
XX	 8º	 90,0	 AC	 -	 -	

CLASSIFICADO	E	TRANSFERIDO	
PARA	PIT	(CONFORME	ITEM	23.1	DO	

EDITAL)	

06	 XXX.824.264-
XX	 9º	 87,0	 AC	 -	 -	

CLASSIFICADO	E	TRANSFERIDO	
PARA	PIT	(CONFORME	ITEM	23.1	DO	

EDITAL)	

05	 XXX.688.604-
XX	 10º	 86,5	 RF	 RF	 1º	RF	

CLASSIFICADO	

	–	RF	

13	 XXX.411.744-
XX	 11º	 85,0	 AC	 -	 -	

CLASSIFICADO	E	TRANSFERIDO	
PARA	PIT	(CONFORME	ITEM	23.1	DO	

EDITAL)	

01	 XXX.796.664-
XX	 12º	 85,0	 PNP	 PNP	 1º	PNP	

CLASSIFICADO	

	–	PNP	

14	 XXX.508.624-
XX	 13º	 82,5	 AC	 AC	 7º	AC	

CLASSIFICADO	

	–	AC		
(BOLSA	REMANEJADA	DA	CATEGORIA	

PNP)	

24	 XXX.880.094-
XX	 14º	 82,0	 RF	 RF	 2º	RF	

CLASSIFICADO	

–	RF	
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LEGENDA:
	

	
II	DA	ENTREGA	DA	DOCUMENTAÇÃO	DOS	CANDIDATOS

1.	

2.	 Não	será	aceito	o	envio	de	documentos	fora	do	prazo	estipulado.

	

Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jana	Dara	Freires	de	Queiroz,	Chefe	de	Unidade,	em	29/08/2025,	às
13:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Ney	Oliveira	Cobucci,	Chefe	de	Setor,	em	29/08/2025,	às	14:15,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52784498	e	o	código	CRC
D6FFAE0E.

Referência:	Caso	responda	este	Ofício,	indicar	expressamente	o	Processo	nº	23528.011664/2025-17 SEI	nº	52784498

*	AC:	Ampla	Concorrência.	
*	RF:	Renda	Familiar	bruta	igual	ou	inferior	a	1	(um)	salário-mínimo	per	capita.	
*	PNP:	Pessoas	Negras	ou	Pardas.	
*PcD:	Pessoas	com	Deficiência	|	PI:	Pessoas	Indígenas	|	PQ:	Pessoas	Quilombolas.	

Os	candidatos	classificados	e	contemplados	com	bolsa	dentro	do	limite	do	edital	deverão	enviar	TODOS	os	
documentos	solicitados	através	de	link	do	Redcap	enviado	ao	e-mail	cadastrado	no	momento	da	inscrição	entre	os	
dias	29/08	e	01/09/2025,	conforme	cronograma	retificado	(Edital	Nº	05/2025)	e	os	itens	15.3,	23.3	e	23.4	do	Edital	
01/2025;
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